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		LEI Nº. 1.033 DE 20 DE MARÇO DE 2026.



Altera a Lei n°. 455 de 23 de dezembro 2008, que dispõe sobre a criação do Centro de Educação   Infantil e dá outras providências.



O POVO DO MUNICÍPIO DE CÓRREGO FUNDO/MG, POR SEUS REPRESENTANTES NA CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU, DANILO OLIVEIRA CAMPOS, PREFEITO, SANCIONO A SEGUINTE LEI:




Art. 1º - O artigo 2°da Lei n°. 455 de 23 de dezembro de 2008, após sua alteração, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º - O Centro de Educação Infantil que trata o art. 1º denominar-se-á Centro Municipal de Educação Infantil Sol Nascente – Pe. José de Castro Lima”.

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação revogando as disposições em contrário. 


Córrego Fundo-MG, 20 de março de 2026.




DANILO OLIVEIRA CAMPOS
Prefeito 
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